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Assunto: Trânsito condicionado/cortado – Freguesias de Paderne, 

Alvaredo e Penso | EN202 (variante)   
 

 

José Albano Esteves Domingues, Presidente da Câmara Municipal de Melgaço, no uso 

das competências previstas na Lei 75/2013, de 12 de setembro, faz saber que, no 

próximo dia 25 de Janeiro de 2026 (Domingo), no âmbito de “ação de controlo de 

densidade cinegética da população de javalis, na zona da margem portuguesa do Rio 

Minho”, promovida pelas Zonas de Caça Associativa (ZCA), a ZCA de São Tomé (registo 

ICNF n.º 3066) e a ZCA do Vale do Mouro (registo ICNF n.º 2303), o trânsito na EN202 

(variante) estará cortado à circulação, no troço compreendido entre o cruzamento da 

Valinha/Ceivães (Km 8,900) no concelho de Monção e a rotunda do Peso/Paderne 

(Km 19,700 – 19,800) no concelho de Melgaço, incluindo todas as intersecções e 

cruzamentos nesse troço, no período entre as 09H00 e as 15H00. 

 

Por motivos de segurança, durante esse período, é interdita a circulação de pessoas 

e/ou veículos, no troço referido da EN202 (variante). 

 

O desvio do trânsito será efetuado em alternativa pela antiga estrada EN202, pelo 

que se solicita à população a compreensão e acatamento das indicações da autoridade 

policial presente nos locais de intersecção e corte da via. 

 

 
Melgaço, 21 de Janeiro de 2026 

 

 O Presidente da Câmara Municipal,  

 

 

  

 José Albano Esteves Domingues 
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